Moção de Pesar nº 003/2020
Os Vereadores, que a presente subscrevem, com assento nesta Egrégia Casa de Leis, vêm através desta, após ouvido o Plenário, manifestar sua solidariedade e encaminhar a presente MOÇÃO DE PESAR à Família, pelo falecimento do Sr. MANOEL BRÁS RODRIGUES  ocorrido em 22 de Abril de 2020.

Mensagem

Faleceu em 22 de Abril do corrente ano, o  Sr. MANOEL BRÁS RODRIGUES, deixando enlutados a esposa Srª Maria Madalena Nicácio Rodrigues e os filhos Anderson Aparecido Nicácio Rodrigues e Alessandra Aparecida Nicácio Rodrigues; tendo quatro netos: Maria Clara de 14 anos, Manoel Victor de 8 anos, Sávio Rodrigues de 9 anos e Miguel Brás de 3 anos. 
Pessoa bastante conhecida, cresceu no seio de uma família respeitada pela conduta exemplar e ética. Atuante na sociedade local, onde exerceu por longos anos a profissão de pedreiro, tendo sempre uma conduta honrada, tendo ao longo de sua  vida  feito muitos amigos, deixando desolados seus familiares, amigos e conhecidos.
Aos seus familiares, nossas sinceras condolências reiterando que esta Câmara não poderia deixar de se associar ao seu pesar. Manifestamos nosso profundo respeito e rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados. Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando o amor a Deus sobre todas as coisas para que descanse em paz.

Sala de Sessões da Câmara de Vereadores de Piedade de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, em  17 de junho de 2020.
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